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®-~~~'~ 
ERRATA 

PORTARIA N• S04 DE 09 DE DEZEMBRO DE 202S. 

A Portaria nt 504, de 09 de de:embro dt 2025, public:ilda no1 Edição MOO(I, de 10 de dezembro de 2025, 
do Oijrio Oficial das Prefeituras Piauiensu, passa a vigorar com a sesuinte retificaçlo, em razão de lapso 
de digitação: 

Onde se li: PORTARIA N• 504 de 09 de dezembro de 2025 

Leia-se: PORTARIA N• 504 de 05 de janeiro de 2026 

Cumpra-se e publica-se. 

Gabinete do Prefeito de Currais - PI, 03 de dezembro de 2025. 

~ ~nins á, SousaS4ntM So6rinno 
Prefeito de Currais-PI 

Rua Padre Manoel Pc.1redes, S N - Centro 

CEP: 64905-000- Currais-PI 
CNPJ N' 01612.752 0001-76 

ID: A21491FB597D4 

®-=~~~!:? 
EXTRATO CONTRATO 

ADESÃO AO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ - PI. 

PREGÃO ELETRÔNICO BRP li' 039/2025 

OBJETO: ADESÃO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS • PI, NA CONDIÇÃO 
DE ÓRGÃO ADERENTE, Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 039/2025, ORIUNDA 
W PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 039/2025, GERENCIADA PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE PALMEIRA DO PIAU! - PI , EM 
CARÁTER PROVISÓRIO, CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO OE MATERI/\IS DE 
EXPEDIENTE. 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA · PUBLICADO NO OIÃRIO OFICIAL 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS - PI 

CONTRATADO: AGIL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PRODUTOS DIVERSOS 
LTDA, CNPJ/MF: 28.570.856/0001 - I I 

VALOR: R$ 799.599,84 (setecentos e noventa e nove mil quinhentos e noventa e nove 
reais e oitenta e quatro centavos). 

V!Gf;NCIA: 12 MESES 

BASE LEGAL: DECRETO N• 7.892/20 13, LEI FEDERAL N• 14.133/2 1 E DEMAIS 
NORMAS REGULAMENTARES APLICÁVEIS Ã ESP!ê:CIE. 

FONTE DE RECURSO: FPM. ICMS, ISS E RECURSOS PRÓPRIOS 

ASSINATURA: Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho - pela CONTRATANTE e 
Leandro Rodrigues Júnior - pela CONTRATADA 

DATA DA ASSINATURA: 07 de janeiro de 2026 

Rua Padre Manoel Paredes, S/N • Centro 
CEP: 64.905-000 • Currais-PI 
CNPJ Nº 01.612.752 ' 0001-76 

CONTRATO T EMPORÁRIO D E PRESTAÇÃO D E SERVIÇOS POR PRA ZO 
DETERMINADO N º 001/2026 

CONTRATO N" 001/2026 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MllNJC!PJO DE CURRAIS-PIAul, 
POR INTERM~DIO DA SECRETARIA MUNICU:>AL 
DE EDUCAÇÃO E ANA CAR.LA FIGU EIREDO 
FEITOSA 

CONTRATANTE: O MUNJCIPJO D E CURRAIS DO ESTADO DO PIAUÍ, Inscrito no 
CNPJ m,b n"' 0t.612.752/0001-76, pe!IBOª jurídica de di rd tu público interno, \:Um~•~ 
loco1 lizada à Rua M.inocl P.1rcdcs, s/n, Uo1 irro Centro, CEP 64.905-000, neste i.'l tô 

representado pelo Sr. Prefeito RAIMUNDO MARTINS D E SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, inscrito no CPF !Mb n°009.84S.613-07, podendo ser loc:iliz.ido no endereço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOM.E: ANA CARLA FIGUEIREDO FEITC)SA 
NACIONALIDADE: BRA$1l l!IRA 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA 
PROASSÃO: PROFESSORA RG: 3.332.596 CPF: 048.0ZZ.053-09 
ENDEREÇO: RUA SALOMOES MEDEIROS N° 65 BAIRRO: CENTRO- DOM JESUS­
PI 

O CONTRATANTE t: o CONTRATADO, aci1,na t:Sp.-cificado=., 1~m entre si 
i\ju stad o o p resente, CONTRATO TEMPORÁRIO O E PRESTAÇÃO O E SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERM.INADO, roníormt:' Ed ita l nº 001/2025 d o Proet$SO Seletivo, 
Public.ido no Oi.1rio Oficial d as Prcfcitur,1s Pioluicnscs cm 31/01/2025 e parte int('grnntc 
d~ta, a plicando--st- füt"'!I, ~uplt!tivainente,06 prindpios da teoria geral dos ~ ntratos, bem 
comn medfontc .'l~ seguinte,; cláusul,u e condlç~ • .'lb.,i ll'.o d iscriminada.,; e disposições 
leg.-is pértine.nt\!S que, volu.nt<1ric1 mente, c1cei tam e outorg.tm: 

CLAUSULAS E CONDIÇÕES 

Art. 1"-08J ETO: O r,~nle('('lnlr,ltQ te m (!('lmo obje10 a con tri\ la(/1(1 dos s.erviços como 
PROFESSOR 20H, com atribuições direta n a Secretaria Municipal d e Educação, ~m 
esJXX'fílro na Unidadl" Escolar Jo rge Rodrigul"s d os Santos para suerlr M§cndal 
necessidade da Administração Pública Municipal, cotúorrnecdital nº 001/:;()25, d o TéSté 
Seletivo. 

§1°. A contratação d l.' que trat.t esta cláusula não origina nem constitui q ua.k1uer vínculo 
tr.ob;\lhista cntrc o MUNICfPIO OE CURRAIS/PI e (1 SCl'Vidor contratado, m as 
L-xd usiv.\mente de natureza adminis trativa, na forma estrita da Lei. 

§2". O n.--glme jutrdk·o dos servid ores ron1r.1tados ê de naturc;,,.a adn\lnls troliva, regendo­
se pelos princfpios do Direito Público. 

Art. 2° - VIGtNCIA: O con trato terá n duração de 12 meses, com Início cro 0t,,111/2026 l 
31/1:1/2026. 

Rua Padro Manoel Paredes. S N - Centro 
CEP: 64.905-000 - Currm5-PI 
CHPJ N• 01.612.752 0001-76 

§1°. Este instnJmt.'llto pode ser prorrogndo ou aditivado d e acordo com o interesse d as 
parles, para o pcrlodo lctlvo de 2026, de acordo com a necessidade dos serviços e 
intere~ da S@cretaria Municipal d e Educaçilo. 

§2" . Esta oontrataçJ:o l! cm car.1tcr temporário c excepcional, a ílm di:: suprir cargos, 
empregos ou fu nções, enquanto o Município rcnliw concurso público, cm especial 
.'lte.ndimento "'º Edital nº 001/2025, do Teste Seletivo. 
§3". findo o prazo constante desta cláusula, ronsldcr.a-sc d cv ldo o pagamento apenas 
dos dias trabalhados, desobrigando o CONTRATANTE do pagamiento d e indeni7.açfto 
ou verbas rescisórias, 

Art. 3° - VALOR DO CONTRA TO: 0 valor tot:.i,J do O,ntrtatO é de R$ 21.600,00 (vinte e 
u m mil e seiscentos reais), sendo o vt1lo r mensal de R5 1.800,00 (mil e oitocentos renis), 
pwv~to no jh:m 1.8 d o Edital 001/2025, a =wn:m pagv:; a té- o dia 10 de cada me:i:, 
conforme i'I~ di~pMiçõCS leg:.i,L,; pertincnt~. 
Padgrafo único. O pagamento da n::m unenu;ãu será reali:r..atlu mediante d épósito cm 
contn brm cárin de tit1,1loridode do CONTRATADO, que d everá ser informnd n no 
CONTRATANTE no ato dti a5"intrituradt."$teeoritrato. d evendo a importllncin k r 
Dtcndlda à conta de dotações on;amcntárlas consignadas no orçamento corrente. 

Art. 4 • - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 0 CONTRATADO deverá cumpri r 
fielmente o o bjeto pactuado conforme à!S especilicações e prazos estipulado,. n o presente 
ins trumento contratual. de m odo a consid erar o scg\J lntc: 
a) ResponsabiJ.iz.ar-se pelos danos ca usados d ire-ta nw nte A Administra,;Ao ou a terceiros, 
dl'Corn.-nt t!!I d e !:l l m culpa ou dolo na exl'Cuçflo do cont rato; 
b) Cumprir uma c.irga hor.'iria de 20 horas sem,mais, de a cordo com as deterrnin.içõc:5 
da Secreta.ria Munkipnl de Educ.aç,'lo; 
c) Zelar pelo património da 51.'cretaria Municipal d e Edu caçlio e o bum funcionamento 
do loc.al. 

Arl. 5" • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pag-amento no 
CONTRATA DO d e acordo com o csmbclccido neste con trato, bc.m com o: 
a) Comunicar imedfat·ame.nte ao CONTAAT ADO qualquer irregularidade manife'!l tada 
na exccu,;."io d o contrato; 
b) Supervisionar n execu c;:1io doamlrnto; 
c) Facilita r o acesso do CONTRATADO às áreas da Prefeitura e da Secreta.ria, aos 
regis tros, d ocumcnlac;:!lo e lcgislaç.!lo, fornecendo as informações nc,:css.1rias ao bom 
desempenho dos serviços. 

Art. 6°-RESCJSÃOCONTRATUAL:OCONTRATANTE eo CONmATADOpodem 
rescind ir o presente contrato .i pilrtir d o momento cm qu e um., das pilrlcs dci;,çe de 
cumprir com s uas obriguções, bem como tendo cm vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) incapac:idad e 5upervenicnte do CONTRATADO; 
e:) fica r COr'ISttltado que O CONTRATADO 03() possu i dlsporilbllidil.de patil. O ex<-rcido 
do funçilo; 
d) fü;ar constat-.tdu que u CONTRATADO nau possui a5 habilidadt.'$ necessárias para o 
mc:crdclo d:.i, lunç1Joo, gar.1ntindo neste ca.r.o n dl,el10 .1 .1mpla def'Cs.'l; 

Art.1° • DAS PENALIDADES; A CONTRATANTE cu CONTRATADO ubrib-am•sea 
~peitar o pre:c.cnte conl.r:.i,to cm s uas d.iusul.1!. e condlç-õcs, lncorttndo :.i, parle que 

RuA Padr& Manoel Paredes, S N - Centro 
CEP: 64 905-000 - Curr.ois-PI 
CNPJ N• 01 612.752 0001-76 
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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

CURRAIS 

infrin3lrqe.ii'lq u('r disposiçi'locont.r.ih.1i:'1I 0\.1 Jcg3l, na mvl ta isv.il ao ve,lorçorrcspond\!nte 
a 1 % (um por <=Ento) d o valor g lobal do contra to, que se.rá pago integralmente, qualquer 
que seja o 1empocon1m1ual d ttorrido, inclusive se verifkadn n p rorrogtição do contrato. 

Art. 8ª - A,:; infrnçQ\!$ dí:Kiplinatll:$ atribufdalS ac,s CONTRATADOS n0$ tern1U$ d~te 
instrumento ~rõo .ipurod.ns med ian te sindic,\ncin/proccsso ndminislrotivo disciplinar, 
consoante estabelecido no Estatuto do Servidor Pú.blko Municipal. 

Arl. 9º • O CONTRATADO afirma sob as penas da lei, que nao ac1.1mula ilcgalm~ntc 
C'"-rgos públicos p0ss.uindo disponibilid:;1de né«f.Sária p."lrél o exerddo do Ci'l rgo. 

Par.igrafo Único: A infrac;:io ao disposto no cap11t dessa cláusula, importará n,.1 nulidade 
do contr,uo, scn1 p rejuízo da dcvoluc;~o no crt'\rio dos va lores percebidos. 

Art. 10 • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: A despesa correrá ~ conta da 
segu in le do tttção orç-ame,,tária: 12.361.0049 - 2.040 f orlte de recun.os 540. 

Ar1. 11 - DO FORO: As parles elegem o foro da Comarc:a da Cidade de Bom Jes us/PI, 
para dirimir qu.1isque.r dúvidas decorrentes do presente contrato. 

E por a.s:sim esta rem justas e contratadas, as partes a:8siin e rubric11m, o p~nte 
instrumento em 02 (duns) vl.-.s de igual teor e p.,ra um só efoito, na presença d e duas 
tt.>Sttc>munh11s. 

Currais- PI, em 30 d e de-a mbro de 2025. 

Repr~ nlante Legal - CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MUNICIPIO DE CURRAIS 
CNPJ Ot.612..75210001-76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1. Nome Com pleto: ___________________ _ 
RC: ____________ CPF: ___________ _ 
Endere('oComple to : ___________________ _ 

2. Nome Completo: ___________________ _ 
RC: ____________ CPF: ___________ _ 
Endereço Completo: ___________________ _ 

Ruo Podre Manoel Paredes, S N - Centro 
CEP· 64905-000 - Cumm;-PI 
CNPJ N• 01 612 752 0001-76 

EXTRATO DO CONTRATO TEMl'ORÁRIO D E PRESTAÇÃO D E SERVIÇOS l'OR 
PRAZO DETERMlNADO Nº 001/2026 

OBJETO: O p resente contrato tem e-orno objeto a contrataçâo d os serviço, con"W:> 
PR.OFESSOR 201-1, com atribult;õcs direta ni1 Sccrctarfo. Municipal de Educ.'.'lç3o, cm 
espocffico m1 Unidade Escolar Jorge Rodrigues dos S,mt08 pard tJuprir t'SStc'ncial 
necessidade da Adminis lraç.1o Pública Municipal, conforme edital n.-. 001 /"1!125, do Teste 
St!letivú. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICJPAL DE CURRAIS- PI 

CONTRATADO: ANA CARLA FICUEIREDO FEITOSA 
RC, 3.332.5% CPF, 048.022.053-09 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: K$1 .800,00 (um mil e oitocentos reais) 
FONTE DOS Rl!CURSOS: 12.361.0049 - 2.040 Ponte de rcclll'SOS S40 
VIGÊNCIA: 01 / ín/2026 a 31/12/2026 
SICNATÁ.R.10S: pelo contratante, RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pela contra tada, ANA CARLA FIG UEIREDO FEITOSA 

Data da AMl natura: 3CVU/2025. 

Rua Padre Manoel Paredes, S N - Centro 
CEP· 64905-000 - Curmi~-PI 
CNPJ N• 01 612 752 0001-76 

~~~g~~i~g':1~s~:f~l~ N' 12712025 

TERMO OE AOJUOICACÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECl.\llZAOAPARA 
RECUPERAÇÃO 0E ESTRADA VICINAL NA LOCALIDADE VEREOÃO, 

ZONA RURAL 00 MUNICÍPIO OE CUAAAIS-PI, conforme 
Hpecificeçõu tjcnices do Edit~l. Termo de Reteri!inclei e 
Anexos. 

O Prefei10 Municipal da Prefel1ura de Cu rrais • P1, no u so de suas atribuições teg.\'111$, e 

conaiderendo o Resultedo do Processo Administrativo n° 127/2025, CONCORRl~N CIA n° 016/2025, 
depois de tran scorridas todas as fases do ceru:.me, solucionadas todas as dúvidas o 
questionBmentos inerentes, conforme apurado no processo de Uciteçiio, e depois de obedecidas as 
norm.ss e regulamentações dispostas na Lei Federal Lei Federal nº 14.133/21, com alterações 
posteriores, Lei Complemento, n 11 123/06, olterado pelo Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de 
t1gosto d o 2014 , o domeis normas rogulomontaros opllcávols h ospóclo o tondo respeitado todos os 
Princ(pioaAdminist retivos, resolve ADJUDICAR o certame nos ses:uintes termos: 

~ 

flAZÃO !IOCIAL J6Ll!M,N!:!NOlfoll!JnOSl!KAVICO$LTDA 

OUCfllÇÃO VALOflTOTAl. 

QONTAATAÇÀO DC CM~CSPCCIM.IZAOAPAAARCCUPCAAÇÁOQc;CSTRADA 
VICINAL NA L.OCAUDAOC \ICII.CDÃO. ZONA AlJfW. 00 MUNICIPto DC CUIUU,l$-#1 

M :Nlt_.,...2" (tr,Mnro., ftOY41Ma • oito mll, 
sehotnlo• • qtar'■flU • ... ,..,. • .. kllt •q,Hot•O 
C4flDV4•) 

Os autos do processo Uclt atórlo es1ão com vistas franqueadas aos ln1eress=ados a partir desta 
publiceção. 

Currais • PI, 22 de dezembro de 2025 

Relmundo Man ins de sousa Santo$ Sobrinho 

Prefeito Mur'liçíp&l 

Rua Padto Manool P.uodo~. S N - Contra 
CEP: 64 905-000 - Currnla,-PI 
CNPJ w• 01 612 .752 0001-76 

~ 10: C4C2426106114 

~ l-~~'!~I~ 
~ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N1 127/2025 
C0NC0RAt NCIA N11• 016/20 25 

TERMO OE HOMOLOGAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECl.\llZAOAPARA 
RECUPERAÇÃO 0E ESTRAOA VICINAL NA LOCALIDADE VEREOÃO. 

ZONA RURAL 00 MVNIC[PIO OE CURRNS-PI, conforme 
ea:p"cifi cl!lçôu técnict,11 do Edi,~l. Termo de Reteri!inela e 
Anexos. 

Considerando e decisão do Pregoeiro e membros de Comissão de Ucltação, Ate de Abt'Jrtura e 
julgamento da OocumenteçAo e Propostas de empresas lícltentes, confirmo a c lassificação e 
HOMOLOGO o resultado de presente Ucitaçêo na modalidade CONCORR~NClA sob o n° 016/2025, 
nos seguintes termos e valores: 

RAZÃO SOCIAL 

DESCRIÇÃO 

OON'fA.t.f~OII.MPil.l!SAtY>tC~ll>AAAAtCUr>tA,t,Ç.lOOl!tsrAAOA 
\IICINALNAL.OCN..JON>[V[R[DÃO, lOH.\~00 HUNICIPlo D[CUJUWS-~ 

RI 318.6M.Z4 (tff..l■nto• ■ _..,..,._•oito mll, 
..-.-n101•.-,.nte•NltrõAIII Yln .. lQU,Mro 
e.na.-) 

Auto rizo ultimar os procedimentos com vista à assinatura do contrato. com o llciteintei vencedor 
e determino que 8 Secretária Municipal de Administração providencie o necessá rio eo cumprimento 
de~ta homo togaçi\o. 

Currols - PI, 22 de dezembro de 2025 

Raimundo Martin& de Sou88 Santos Sobrinho 

Prefei to Municipal 

Rua Padro Manoel Parodo:., S N - Contro 
CEP: 64.905-000 • Currnla,- PI 
CHPJ w• 01.612 .752 0001-76 


